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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º7181/2024
De 29 de maio de 2024.

“ INSTITUÍ  A  COMISSÃO
M U N I C I P A L  P A R A
ACOMPANHAMENTO  DAS
ATIVIDADES DO CONVÊNIO DO
PROJETO ESTADUAL DO LEITE
“V IVA  LE ITE” ,  ALTERA
MEMBRO  DO  DECRETO  Nº
7127/2024  E,  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA
Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Municipal para

acompanhamento das atividades do convênio no Município
de Salto de Pirapora no PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVA
LEITE”,  desenvolvido  por  meio  de  Convênio  entre  a
Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora e a Secretaria de
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, conforme
disposto no Decreto nº 44.569, de 22 dezembro de 1.999 e
alterações posteriores, as seguintes representatividades:

I  –  Edgard  Richard  Martins  –  RG:  18.XXX.XX7-6  –
representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do
Estado de São Paulo;

Suplente:  Sandra  Regina  Ferreira  de  Lara  –  RG:
66.XXX.XX0-8;

I I  –  R i ta  de  Cáss ia  Quei roz  Carva lho  –  RG:
40.XXX.XXX-2 – representante da Prefeitura Municipal na
área da Saúde;

Suplente:  Loide  de  Oliveira  Rosa  Pereira  –  RG:
19.XXX.XX8-7

I I I  –  I z i ld inha  Nunes  –  RG:  13.XXX.XX8-1  –
representante  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Criança e do Adolescente.

Sup lente :  C leusa  Mar ia  de  Campos  –  RG:
13.XXX.XX3-1;

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  deste
Decreto  correrão  à  conta  das  dotações  orçamentárias
próprias.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da
sua publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 577/2024

Por determinação do Prefeito Municipal, acha-se aberta
na  Prefeitura  Municipal  de  Salto  de  Pirapora,  a
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024, objetivando
a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RODOVIA
JOÃO  LEME  DOS  SANTOS  E  SUBSTITUIÇÃO  DE
LUMINÁRIAS EM DIVERSOS BAIRROS NO MUNÍCIPIO
DE SALTO DE PIRAPORA”,  julgamento  MENOR PREÇO
GLOBAL, com valor estimado de R$ 1.652.648,88. A sessão
pública ocorrerá às 09h do dia 18 de junho de 2024. O
Edital estará disponível no portal da BNC https://bnc.org.br/,
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
site  da  Prefeitura  www.saltodepirapora.sp.gov.br,  menu
Licitações  e  compras=> Licitações  Abertas  (Retirada  de
Editais).

Salto de Pirapora, 29 de maio de 2024.
Matheus Marum de Campos

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito

CLAUDINEI JOSÉ DOS SANTOS
Vice-Prefeito

Secretarias Municipais
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Fabio Lugare

 
SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo 

 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Fabio Lugari
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  
Tiago Salles Teruel

 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

Deivid Samuel de Oliveira

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

 
SECRETARIA DA SAÚDE  

Rita de Cassia Queiroz Carvalho

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Felipe Ribeiro Campanholi

 
SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 

Cesar Augusto Santana

SECRETARIA DE GABINETE
Raul Ribeiro Guido

CAMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Berros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Promoção Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policio Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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Oficial do Município de Salto de Pirapora (SP), Edição nº 652, ano IV, veiculado em 03 de
junho de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE SALTO DE
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